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DECRETO MUNICIPAL Nº 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 

“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS 

ÁREAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO – MA 

AFETADAS POR ESTIAGEM, COBRADE: 1.4.1.1.0 

CONFORME PORTARIA/MDR Nº 260/2022 E 

PORTARIA 3.646 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei orgânica do Município;  

 
CONSIDERANDO os danos que veem sendo causados pelo ´´DESASTRE NATURAL DE ESTIAGEM 

INTENSA´´, prejuízos e possibilidade e exaurimento do fornecimento de água potável para as áreas rurais e 

urbanas do município de São Bernardo/MA, afetando diretamente e indiretamente inúmeras famílias; 

 

CONSIDERANDO que o Governo Federal reconhece a emergência em diversos municípios do Estado do 

Maranhão; 

 

CONSIDERANDO o rigoroso período de estiagem neste ano de 2025, que tem reduzido drasticamente o nível 

dos rios e de seus afluentes, por conta do período prolongado de baixo registro de chuvas que está afetando a 

maioria dos municípios do Estado, principalmente a área rural; 

 

CONSIDERANDO que o município não possui recursos suficientes para dar assistência a todas as famílias 

que se encontram atingidas pelo processo de estiagem;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica declarada a situação de emergência no município de São Bernardo – MA pelo prazo de 180 

(cento e oitenta dias), nas áreas do município em virtude do desastre classificado e codificado como 

ESTIAGEM – COBRADE – 1.4.1.1.0, conforme portaria nº 260 de 02 de fevereiro de 2022 e portaria nº 3646 

de 20 de dezembro 2022, do MDR. 

 

Art. 2º - Fica autorizado a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da 
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Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, nas ações de reabilitação das áreas afetadas e outras ações que 

forem necessárias. 

  

Art. 3º - Fica autorizado a convocação de voluntários se necessário, para reforçar as ações de resposta ao 

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar 

ações de assistência a população afetada, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.  

 

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 

administrativas e agentes da Defesa Civil responsáveis pelas ações de ajuda nas comunidades afetadas em caso 

de risco iminente, a:  

I - Penetrar nas casas, para entrar nas residências nas famílias afetadas pela estiagem afim de prestar socorro 

ou outras decisões necessárias para determinar a pronta evacuação;  

Il - Se precisar, conforme a gravidade usar propriedade particular, para servir de apoio caso haja perigo 

iminente ao proprietário valor indenizatório, se houver dano perigo.  

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de 

suas obrigações, relacionadas com a segurança concernente ao setor as áreas atingidas.  

 

Art. 5° - Conforme as previsões contidas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo das restrições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/200), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 

necessários as atividades com a finalidade de beneficiar os moradores das áreas afetadas pela estiagem, além 

de prestação de serviços e de obras em benefícios dos locais afetados pela estiagem desde que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 

publicação desde decreto, vedados a prorrogação dos contratos.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio Municipal Pref. Amin Vieira Sabry, Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2025. 

 

 

___________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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Certidão de Publicação 

 

Certifico que este Decreto Municipal nº 03/2025, foi publicado conforme artigo 147, 

IX, da constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da lei Orgânica do Município e 

art. 4, I, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 17/01/2025. 

 

 

_________________________________________________ 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUZA 

Secretário Mun. de Gestão 
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